
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº , DE 2025
(Do Sr. Filipe Barros)

Solicita o envio de expediente ao Ministro do
Desenvolvimento  Agrário  e  Agricultura  Familiar
acerca do Plano Safra.

Senhor Presidente,

Nos termos do artigo 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado com o artigo 115 do
Regimento Interno da Câmara dos Deputados, requeiro a Vossa Excelência o envio de expediente ao
Ministro do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar requerendo informações detalhadas sobre os
impactos da suspensão das novas contratações de financiamentos rurais subvencionados no âmbito do
Plano Safra 2024/2025 sobre a agricultura familiar e os pequenos produtores rurais, determinada pela
Portaria MF nº 1.138, de 10 de julho de 2024.

JUSTIFICATIVA

O Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar (MDA) tem a responsabilidade
de formular e executar  políticas  públicas voltadas à agricultura familiar  e ao pequeno produtor rural,
garantindo acesso a crédito subsidiado, assistência técnica e incentivos à produção agrícola de base
familiar.

A suspensão dos financiamentos rurais subvencionados pode gerar efeitos desproporcionais sobre
pequenos agricultores, que dependem do Pronaf (Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura
Familiar) e de outras linhas de crédito rural para sustentar suas atividades produtivas.

Os principais impactos da suspensão incluem:
1. Risco  de descontinuidade  da produção familiar,  afetando diretamente  a  renda de pequenos

produtores rurais;
2. Aumento da vulnerabilidade socioeconômica no campo, com possível endividamento e redução

da capacidade produtiva;
3. Comprometimento da oferta de alimentos básicos, elevando o custo da cesta básica e agravando

a insegurança alimentar no país;
4. Dificuldade  de  acesso  ao  crédito  rural,  prejudicando  cooperativas,  associações  agrícolas  e

comunidades tradicionais que dependem de financiamento público para a produção e comercialização de
seus produtos.

Diante desse cenário, é essencial obter informações detalhadas sobre as ações do Ministério do
Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar para minimizar os impactos da suspensão do crédito
rural sobre os pequenos produtores.

PONTOS DE ESCLARECIMENTO

1. O MDA foi consultado previamente sobre a decisão do Ministério da Fazenda de suspender as 
contratações do Plano Safra 2024/2025? Se sim, quais foram as considerações do Ministério?

2. A suspensão afetará programas de crédito rural voltados para a agricultura familiar, como o
Pronaf e linhas especiais para pequenos produtores?

3. Existe um plano emergencial para garantir acesso ao crédito rural para a agricultura familiar, 
evitando a descontinuidade produtiva no campo?
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4. Há previsão de novas linhas de financiamento ou medidas compensatórias para os pequenos
produtores afetados pela suspensão do crédito rural subvencionado?
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5. O Ministério tem informações sobre o impacto financeiro estimado da suspensão para os 
agricultores familiares e cooperativas do setor?

6. Quais ações o MDA pretende adotar para mitigar os riscos de endividamento, inadimplência e 
descontinuidade produtiva no setor da agricultura familiar?

Diante  da  importância  estratégica  da  agricultura  familiar  para  a  segurança  alimentar  e  o
desenvolvimento  rural,  solicito  que  as  informações  sejam prestadas  no  prazo  regimental,  garantindo
transparência e previsibilidade às políticas públicas de apoio ao setor.

Atenciosamente,

Sala das Sessões, de
de 2025

Filipe Barros
Deputado

Federal PL -
Paraná
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